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EMENDA DO DEPUTADO ASSIS MELO 

Substitui o artigo 21 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 4330, de 2004 
pelo seguinte artigo: 

Art. 21 Esta lei entra em vigor em cento e oitenta dias da data da 

sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Acreditamos que o prazo de cento e oitenta dias afigura-se suficiente para 

a adequação das empresas, a fim de que os trabalhadores terceirizados possam 

finalmente ver regulamentadas mudanças já consolidadas no mercado de 

trabalho que revertam a precarização resultante do processo de terceirização.  

Sala da Comissão, em        de abril de 2013. 

Deputado ASSIS MELO 
PCdoB/RS 


